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PROCESSO DE ORIGEM
Concorrência - Eletrônica N® 005/2025
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0318.001/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Implantação de 71 KITS SANITÁRIOS DOMICILIARES, com mão-
de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas
técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATUAL
R$ 1.442.319,39 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e dezenove reais e trinta e
nove centavos)

VIGCNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 15 de agosto de 2025
FINAL: 15 de agosto de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico, CNPi n> il.415.S35/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Andréia Vieira dos Santos Alves, CPF n® 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

p. VORTEX EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ n® 41.922.844/0001-77
PCJORGE RACHID, 430, CENTRO, TUNTUM, MARANHAO
vortexempredlmentos@QutlQok.com. (98) 8476-5499,
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA, CPF n® 614.xxx.xxx-96

PREÂMBULO
Aos 15 de agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ n® 11.415.535/0001-40, em observância às disposições da Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92.1 e II)
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Implantação de 71
KITS SANITÁRIOS DOMICILIARES, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com
os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipai de Infraestrutura de Dom Pedro -
MA. De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 1.442.319,39 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil,
trezentos e dezenove reais e trinta e nove centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Página 1 de 15



Secr«t8ria Municipal da

Saúde
Fundo «iKtlctpal rt« S«úd€
CNP9 Il^t!i<>35/mni.40

^çatuMtr* da 7?. eontra • úo<n PmIrB • U A

CÓOlSO DESCRIÇÃO UNIO QUAMT

pRèço iMrrjbttO
R$

I  COMI SOM sol I

PREÇO
TOTALR$

IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIA
LAVATÓRIO, CHUVEIRO. CAJXA DE INSPEÇÃO E CAIXA DE DESCARGA
SERVIÇOS PREUMINARES

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO |
990S9 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS SINAPI

A CADA 2.0QM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI

AP_02/2021 I
fUNDAÇÕES

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA |
102487 DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE SINAPI

LANÇAMENTO. AF_OS/2Q21
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO

ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_aS/202ü |
ALVENARIA DE VEDAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS |
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

87490 (ESPESSURA9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6M'COM VÃOS E ARGAMASSA '
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL,

AP_06/2014
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO

101161 CONCRETO (COBOGÓ) DE 7XS0X50CM E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_05/2020 | [_
PAVIMENTAÇÃO

I LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM |
95241 PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA SINAPI

OESCM.AF_07/2016
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSCES

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 |
COBERTURA

I TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, |
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/20ig
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

94201 CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÃQUAS, SINAPI
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 |

REVESTIMENTO DE PAREDES
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS TI
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AP_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_Q6/2014
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

87S30 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE SINAPI

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AP_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

87269 INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA SINAPI

DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM

COM CALÇADA, VASO SANITÁRIO,

M  I 6,38 51.40 I 64,25 |

M3 I 0,67 57,23 71,54

M3 I 0,58 480,07 | 600,09 í

M3 0,29 I 120,00 | 150,001

M2 I 16,15 1 120,00 1 150,00 1

M2 I 0,25 122,97 153,71 j

M2 I 1,98 24,23 30,29

M2 3,22 62,36 77,95 |

M2 5,46 I 81,56 101,95 |

M2 5,46 38,95 48,69

M2 26,60 3,94 4,93 |

M2 I 26,60 29,16 36,45

M2 26,60 I 34,00 | 42,50 |

M2 ll.ffi} I 61,66 77,08

11.064,69 I

2.460.93 I

2.422,50 I

3.140,75

1.130,50
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AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF_Q6/2Q14

CALÇADA

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM
933S8 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF.Q2/2a21
ALVENARIA DE EMBASAMEEÍTO COM BLOCO

101166 estrutural DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E
ARSAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_05/202a
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

AF 10/2017
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

9S241 PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RAOIERS, ESPESSURA

DE 5 CM. AF 07/2016

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DA ARGAMASSA,AF 09/2020
ESQUADRIA DE MADEIRA

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO
D06RA0IÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_1Z/2019

SUPORTE DE APOIO PARA O RESERVATÓRIO ELEVADO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA
(CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF 01/2017

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, ON 2S
899S7 MM, INSTAWDO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS

RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.

AF_12/2014
PONTO DE ÃGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBO E

Ql-MSD CONEXOES DE PVC RiGIDO SOLDÁVEL, PARA
UVATÓRIO
PONTO DE ÃGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBO E

02-MSD CONEXOES DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA
DE DESCARGA EXTERNA

TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MÓVEL, PARA

COZINHA 1/2 "

DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, S ",
00007608 BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA

FRIA

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL,
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25
899S7 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS

RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.

AF_12/2Ü14
INSTJUAÇÓES SANITÁRIAS

PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATÚRIO,
EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL,
DIÂMETRO 40 MM, INCLUSIVE, INTERLIGAÇÃO À
CAIXA SIFONADA

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de
Ó100 mm (vaso sanitário)
CAIXA SIFONADA, PVC, DN ICW X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM

97906 ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE
DE ESGOTO. AF_12/2020

LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

99470 SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM
LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE UGAÇÃO

oa DOM
Se PEDRO

ubóca

0,12 I 57,23 I 71,54 8,58 | 0,03

1,00 I 109,15 I 136,44 136,44 |

1.00 I 44,30 I 55,38 | 5S,381

1,00 I 44,301 S5,38 |

1,00 1 119,10 148,88 1 148,88 1

1,00 I 45,95 57,44 | 57,44 |

1,00 I 360,75 I 450,94 | 450,94 |

1,00 I 407,52 509,40 509,40

0,35 120,00 I 150,00 52,50 0,21

0,33 34,69 43,36 14,31

1,64 24,23 30,29 | 49,68

2,46 I 30,15 I 37,69 | 92,72

1,00 340,99 1 426,24 1 426,24

3.983,25 119,50

1,00 I 28,60 35,75

1,00 12,02 15.03

1,00 22,92 28,65

1,00 109,15 136,44 136,44

1,00 75,22 94,03 94,03
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PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016
CAIXA OE DESCARGA DE PLÁSTICO EXTERNA, DE

00001030 «g* L, PUXAOOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO
CANO, BOLSA, ENGATE
LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X

86904 39CM OU EQUIVALENTE, PAORÁO POPUUR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_01/2020
INSTALACAO ELÉTRICA
04-MSD

PINTURAS

I PONTO DE LUZ £ APAGADOR

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
88489 LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÁOS.

AF_06/2014
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA)

A ÓLEO EM MADEIRA, 2 DEMÁOS. AF_01/2021
CAIXA DE INSPEÇÃO

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO

99059 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS
A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/201S
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VAU COM

93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021
ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_06/2014
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARlAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 4ÍX3L, APLICADO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS OE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF^Q6/Z014
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

87530 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_06/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA
(CASA ISOUDA). FCK = 25 MPA. AF_01/2017
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

95241 PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA

DE 5 CM. AF_Q7/Z016
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),

98679 ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/Z020
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

|aF_10/2017
INSTAUÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POLIETILENO CAPACIDADE OE
INaUINDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROJETO

AQUISIÇÃO E INSTAUÇÃO DE RESERVATÓRIO OE '
POLIETILENO, C/ CAP. 310 LITROS, INCLUINDO
INSTAUÇOES em PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE
ALIMENTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, EXTRAVASOR,
TORNEIRA DE BOIA, REGISTROS E CONEXÕES EM
PVC DE 1/2"

CONSTRUÇÃO OE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PLANILHA
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO

99059 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS

A CADA 2,0CM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

aS dom
Se PEDRO

SINAPi UN I 1,00 I S1,4S | 64,31

SINAPI I UN 1,00 129,08 161,35

UMD I 1,00 I 67,771 84,71 |

SINAPI M2 22,10 |

SINAPI I M2 3,15 I

SINAPI I M 0,42 I

13,25 16,56 I

13,61 17,01 I

51,40 I 64,25 I

SINAPI I M3 I 0,17 I 57,23 71,54 1

SINAPI j M2 0,72 120,00 150,00

SINAPI I M2 0,72 I 3,94 I 4,93 I

SINAPI I M2 I 0,72 | 26,16 | 32,70 |

SINAPI I M2 I 0,721 34,00 | 42,50 |

SINAPI I M3 I 0,01 3.186,61 I 3.983,261

SINAPI I M2 I 0,16 24,23 I 30,291

SINAPI I M2 I 0,16 I

SINAPI I M3 I 0,17

30,15 j 37,69 I

34,69 I 43,36 |

310 LITROS. NA PARTE SUPERIOR 00 ABRIGO

UNO I 1,00 I 336.80 1 421,00 1

E espeoficaçOes

SINAPI 1 M 2,991

Ru^ca

108,00 0,43

3,55 0,01 I

30,60 I 0,12

3,694,17

51,40 64,25 I
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM ^
933S8 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI M3 4,93 57,23 71,54

AF_02/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9)(19X39CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LiQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6M'COM VÃOS EARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_06/2014
chÃpisco aplicado Em alvenarias T

o-,=,a ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARQAMASSA TRAÇO 1:3 ■

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1;2;8, PREPARO MANUAL,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS ...

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALI5CAS. AF_06/2014
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2:8, PREPARO MANUAL,

87530 APLICADAMANUALMENTEEMFACESINTERNASDE SINAPI M2 9,90 34,00 42,50

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_06/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TfRREA ' 3.185,61 3.983.26
(CASA ISOLADA), FÇK = 25 MPA. AF_01/2017
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

95241 PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA SINAPI M2 2,00 24,23 30,29

DE 5 CM. AF_07/2016
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),

98679 ACABAMENTO USO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO SINAPI M2 2,00 30,15 37,69

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

om,. lOG MM, FORNEODOE INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. ^3 g ,3 3^
AF_10/2017

CONSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME, PROJETO, PLANILHA E ESPEOFICAÇOES
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO

99059 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS SINAPI M 1,13 Sl,40 64,25
A CADA 2.00M - 2 LfTlLIZAÇ&ES. AF_10/2018
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI M3 2,26 57,23 71,54

AF_02/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(£SPESSURA9CM|DEPAREDESC0MAREAL(QUIDA ... .-.nrv, -irr.««
MAIOR OU IGUAL A 6M'COM VÃOS EARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_Q6/2014
Concreto armado fck^lSMPa fabricado na obra,

S06457 adensado e lançado, para Uso Gerai, com formas ORSE m3 0,05 2.447,57 3.059,46
planas em compensado resinado 12mm (05 usos)
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

100 MM, FORNEODOE INSTALADO EM RAMAL DE .. ,
8"" DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, ^I^API M 2,00 52,45 65,56

AF_12/2014

96995 SINAPI M3 0,07 34,69 43,36AF_10/2017
S02659 Lastro de brita 4 ORSE , m3 0,23 113,19 141,49

DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMIUCIO BENEF1CIMI0 COM AS MSD, UM FILTRO DE BARRO COMUM DE BOA QUAUDADE
ACOMPANHADO DETRES VELAS E UMA TORNEIRA PADRÃO PARA FILTRO

DISTRIBUIÇÃO DE FILTRO COMUM DE BARRO Composi

^Fsrinn '^SADO ACOMPANHADO DE TRES VELAS E ções UND 1,00 305,86 382,33MERCADO I tornEIRAPARAFILTRC PráprIas \ | ]
INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E
ESPEQFICACOES

2.447,57 I 3.059,46 |

PESQUISA

MERCADO

ubTica

352,69 I ^/l,40 I

1.485,001 5,88

43,81 I 0,19

360,86 1,43 I

1.495,9S I

1.736,SI I
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ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICO FURADO

06-MSD 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM
ARGAMASSA 1-4 (CIMENTO E AREIA)
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

g-g-g ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

87536 aplicado MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_Q6/2014
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTORA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

87S30 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE SINAPI

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_06/2014
BANCADA/SANCA/PIA DE ACO INOXIDÁVEL (AISI

00001746 430) COM 1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, SINAPI

ESCORREOOR DUPLO, DE '0,55 X 1,20' M
TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MÓVEL, PARA
COZINHA 1/2"
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL, DN 20MM,

893S8 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1Z/2014
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X

86882 1.1/2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI
AF_01/2020
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, ON 40 MM, JUNTA SOLDAVEL,
89724 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.

AF_12/2014
TUBO, PVC, SOLDAvEL, DN 40MM, INSTALADO EM

89448 PfiUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E SINAPI
INSTALAÇÃO. AF_12/2014
TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

8935S RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
LUVA, PVC, SOLDAvEL, DN 20MM, INSTALADO EM

'  89371 RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA • SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
VAlVULA EM PLASTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU

86879 LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA

87269 DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM SINAPI

AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA

INTEIRADAS PAREDES. AF_06/2014 |
INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC
ESPEOFICAÇOES

TANQUE DE MARMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L |
86876 OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E SINAPI

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICO FURADO

06-MSD 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM

ARGAMASSA 1:4 (CIMENTO E AREIA)
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM ,,^^1
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AF_06/Z014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR
1  QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
I  DE TALISCAS. AF_06/2014

DOM
PEDRO

M2 I 3,32 I

UN 1,00 I

UN I 2,00 I

UN I 1,00 1

UN 2,00 I

M  12,00 I

M  I 6,00 I

UN I 1,00 I

UN I 1,00

M2 I 3,32 I 42,61 | S3)261

3,94 4,93 I

M2 3,32 I 29,16 | 36,45

M2 3,32 34,00 42,S0

UN 1,00 I 261,001 326,25 |

28,60 I 35,75 |

5,65 7,06 I

20,27 25,34

9,41 I 11,76 I

44,82 I 56,03 |

16,88 I 21,10 I

4,34 I 5,43 I

6,94 8,68

M2 I 0,56 61,66 77,08

CONFORME PROJETO, PUWILHA E

UN I 1,00 244,92 306,15 |

M2 I 3,32 I

M2 I 3,32

M2 I 3,32 I

42,61 53,26

3,94 4,93 I

29,16 36,45 I

1.299,47 I
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MASSA UNlCA, PARA RECEBIMEMO DE PINTURA, I
EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2:8, PREPARO MANUAL,

87530 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE SINAPI M2

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DETALISCAS. AF_06/2014 |
APLICAÇAO manual de PINTURA COM TINTA

88489 LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS OEMAOS.
AF 06/2014

00011822 ™RAJL«^
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,

89358 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA- SINAPI UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2014
SIFAO do tipo garrafa/copo em PVC 1.1/4 X

86882 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI UN
AF_01/2020
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL. DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
89724 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI UN

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2D14
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM. INSTALADO EM
PRUMADA DÊ ÁGUA - FORNECIMENTO E SINAPI
INSTALAÇÃO. AF_12/2014
TU80, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - S

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

89371 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA SINAPI UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU

86879 LAVATÔRIO, COM OU SEM LADRÃO - SINAPI UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA

87269 DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM SINAPI M2

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 | ,

AQUISIÇÃO E INSTAUÇÃO DE CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPACIDADE
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

I CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCUUR, EM |
98102 CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO» SINAPI UN

0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 i

3.32 34,X I 42,SÒT

3,32 13,25 16,56

1,X 28,60 3S,7S I

2,X 21,X I 26,25 |

1,X I 20,27 I 25,34 |

2,X 9,41 11,76

6,X 16,52 20,65

6,X I 16,881 21,10

1,X I 4,34 I 5,43 I

l.X I 6,94 8,68

0,56 116,17 145,21 I

DE 18 UTROS INaUINOO

1,00 119,77 I 149,71 |

TOTAL DE UMA UNIDADE DE MSO COM BCH

2S,00K)

TOTAL DE UNIDADES DE MSD'S COM 801

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA PADRÃO FUNJLSA
USER-XOI I PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO |

TOTAL GERAL

20.243,83

1,437.31133

5.007,46
2,X I 2.002,98 I 2.503,73 S 007,46

1342.319,39

1933

19,83

1X.0GK

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLAUSUU TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 14/08/2025 e encerramento em 14/08/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3-2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUMS (art. 92, IV, Vli e XVill)
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s] índice (s| de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

5.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espectficos cons^Qa^s noy
Orçamento Geral da Prefeitura tylunicipai de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixotiiscriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO

CLASSIFICAÇAO: 17 512 0076 1019 0000 CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

NATUREZA OA DESPESA: 4.4.90.S1.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

8-13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2®, da Lei nS 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI eX^HI) >
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane^aa^assujwfáo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-b na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coietivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cu>!>pàQíío-eí'
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 1161:

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):
9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133.
de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32-Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública ji\ío ao ̂ ^ç"o de
engenharia. v.

9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçãoVsotrstJ^
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39- Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se 3 operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.8 14.133, de 2021).
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10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de nWurezaTecnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contraísoje ou com,
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.» 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV}
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4®, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii] Declaração de ínidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.4 —Todas as sanções previstas neste Contrata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido peio CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).
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11.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admirH^rativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela^atJtQÓdadfl'
competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei ns 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n8 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativas às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).

11.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSUIA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xil)
14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

15.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso i do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinqüenta por cento).
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo rhájidmo de ̂
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÂO

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 78, §38, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n8
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025.
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